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DECISÃO MONOCRÁTICA

REVISIONAL DE CONTRATO – PROCEDÊNCIA EM
PARTE.  APELAÇÃO  CÍVEL DA  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA  PROMOVIDA.  FALTA  DE
REGULARIDADE  FORMAL  DO  RECURSO.
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO.  APLICAÇÃO  DO
ART. 557, CAPUT, DO CPC.

– Lição comezinha de Direito Processal Civil é que a
regularidade formal é um dos pressupostos recursais,
sem a qual não se pode dar seguimento a recurso.

Trata-se de apelação cível  interposta pelo  Banco Itauleasing
em face  da  sentença,  de  fls.  133-147,  da  3ª  Vara  Cível  da  Comarca  da
Capital/PB, que julgou procedente em parte o pedido revisional da autora, ora
recorrida.

É o que cabe relatar. Passo a decidir.

O recurso é manifestadamente inadmissível, por conta da falta
de regularidade formal, senão vejamos.

Às fls. 200, foi despachado a fim de que a instituição financeira,
ora  recorrente,  no prazo de cinco  dias,  sanasse o vício  de  representação
detectado, consistente na falta de procuração ao seu favor, em sede recursal,
nos presentes autos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037168-44.2009.815.2001 1



Às fls. 202, foi certificada a falta de manifestação da instituição
recorrente.

Ainda despachei em busca de ver sanado o vício em fomento,
tendo, novamente, a escrivania certificado a falta de manifestação da parte
apelante, tudo conforme denota-se das fls. 203 e 204, do presente feito.

Lição comezinha de Direito Processal Civil é que a regularidade
formal  é  um  dos  pressupostos  recursais,  sem  a  qual  não  se  pode  dar
seguimento a recurso.

In caso, como já explicado pelo despacho de fls. 200, inexiste
instrumento procuratório nos autos outorgado ao Advogado do demandante,
ora recorrente.

A jurisprudência  leva  à  negativa  de  seguimento  em  casos
desse jaez.

Nesse sentido:

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 
IRREGULARIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO DE APELAÇÃO. AGRAVO 
REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE AS RAZÕES RECURSAIS E A 
DECISÃO COMBATIDA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 1. A regularidade da 
representação processual constitui pressuposto indispensável à constituição e 
desenvolvimento válido e regular do processo, isto é, pressuposto processual de 
existência. A capacidade postulatória constitui, portanto, requisito formal, cuja ausência em
sede recursal enseja o não conhecimento do recurso. Ademais, a teor do que dispõe o   art. 
365, III, do CPC  , a regularidade da representação processual deve ser comprovada 
mediante original do instrumento do mandato ou fotocópia devidamente autenticada. 2. 
Afigura-se correta a decisão denegatória de seguimento a recurso de apelação interposto 
sem instrumento de procuração válido do subscritor da peça recursal, por se tratar de 
pressuposto objetivo de admissibilidade recursal. 3. Além de irregular a representação 
processual, não há a necessária correspondência entre as razões recursais e a decisão 
combatida que negou seguimento ao recurso de apelação, impondo-se o não conhecimento do 
agravo regimental, por ausência do pressuposto de regularidade formal. 4. Recurso não 
conhecido. (TJDF; Rec 2013.07.1.010330-5; Ac. 743.500; Terceira Turma Cível; Rel. Des. Silva 
Lemos; DJDFTE 18/12/2013; Pág. 79)  

Ante o exposto, sem maiores delongas,  com fulcro no art. 557,
caput,  do  CPC, NEGO  SEGUIMENTO  AO  PRESENTE  RECURSO  DE
APELAÇÃO, dada sua manifesta inadmissibilidade.

P. I.

João Pessoa, 18 de março de 2015.
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